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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO DE DECRETO
NO DECRETO Nº 1.707/2022 DE 21 DE JUNHO DE 2022

ONDE SE LÊ:

“APROVA O DESMEMBRAMENTO DO LOTE 1-A E LOTE 2-A, 
DA QUADRA KM 10, DO LOTEAMENTO SETOR NORTE”.

LEIA-SE:

“APROVA O DESMEMBRAMENTO DO LOTE 01 E 02, DA 
QUADRA 09, DO LOTEAMENTO ALVORADA”.

Maria de Fátima Coelho Nunes
 Prefeita Municipal

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 040/2022– DE 27 DE JUNHO DE 2022.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal De Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí; 

R E S O L V E

 Art. 1º) CONCEDER ao servidor municipal Sr. Washington Ribeiro 
Gomes, Motorista Categoria Pesada, 15 (quinze) dias de férias, no período 
de 18 / 07 / 2022 a 01 / 08 / 2022, parcelada 1ª etapa, referente ao período 
aquisitivo de 23 / 01 / 2021 a 23 / 01 / 2022, conforme previsto no § 3º, 
do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 18 de julho de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de junho de 
2022.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 1.791/2019

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIDORAS POR TEMPO 
DETERMINADO, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 755 / 2021

Guaraí – TO, 08 de junho 2022.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, CNPJ nº 
16.643-245/0001-77
Contratadas: 

Nº Servidora Cargo Departamento Valor Mensal 
(R$)

N º  d o 
Contrato Período do Contrato

01 M a r c i a  d a  C o s t a 
Correia Digitadora C a d a s t r o  Ú n i c o 

Programa Auxílio Brasil 1.212,00 019/2022
01 / 06 / 2022 

à 
31 / 12 / 2022

02 Ediniuza Ferreira dos 
Reis Cuidadora

Casa de Acolhimento 
Institucional Professora 
Nelita Maria Ferreira 

Miranda – CAI 

1.212,00 020/2022
08 / 06 / 2022 

à 
 31 / 12 / 2022

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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